
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.769, DE 2004.

Altera o art. 32 da Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. .................................................................
Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a

oferta deverá ser mantida por período não inferior a 5 (cinco) anos. (NR)”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                   de 2004.

Deputado BERNARDO ARISTON
Relator
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